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ESTADo Do pana.NÁ

EMENDA AO ANTEPROJETO DE LEI N" 131, de 2OL7.

Dispõe sobte as Diretrizes Otçamentárias p^ta 
^elaboração da Lei Orçamenúria Ânual, p^Í^ o exercício

de 2018, e dá outras ptovidências.

Protocolo ANEXO I
METAS E PRIORIDADES

TIPO DE EMENDA: MODIFICATIVÂ EMENDAN" ) l-

AUTOR DA EMENDA: Veteador Gugu Bueno/PR

MoDrFrce eçÃo euE nsprcÍuce

ORCÃO: 07 - Secretaria Municipal de

Educação.
UNIDADE: 001 - Secretaria Municipal de Educação.

PROGRAMA: 0058 - Educação Infantil.

AÇÃO MODIFICADA: 1308 - Construir Cenfto Municipal de Educação Infantil, sendo um o
CMEI do Bafuro Jardim MartaLratza - Demais fontes de tecutsos.

JustiÍicativa: A presente emenda úsa garanú açào a LDO para o exercício de201,8, para que o Poder
Púbüco Murucipal possa dar inicio a construção do CMEI do Bairro Marta Lurza. Os motadores
daquele pÍospero bairro reivinücam esse CMEI a tempo, pois, a falta deste eqüpamento público cria
problemas paÍa as mães do bairro que não tem onde deixat seus filhos para poderem trabalhar.

É a Emenda. Sala das Sessões

Cascavel, 31 de outubro de 201,7
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